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ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de curral Novo do Piauí 
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Email: gabinetecnpi@yahoo.com.br 

DECRETO N° 008/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024. 

"Dispõe sobre a exoneração a pedido do 

servidor público TÁRCIO CARVALHO 

PAZ, CPI': n- 02*.2**.**3-26, e dá 

outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI, 
ESTADO DO PIAUÍ, a Sr. ABEL FRANCISCO DE OLIVEIRA JúNIOR, 
no uso de suas atribuições legais, art. 5° , inciso XXIV, da Constituição 
Federal, e com fulcro na Lei Orgânica do Município e: 

enNI TnFRANnn n requerimento, oriundo da sPrrPtAnA 
Municipal de Educação de Curral Novo do Piauí, no qual o servidor público 
TÁRCIO CARVALHO PAZ, CPF n° 02*.2**.**3-26, requereu a 
exoneração do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
LOCALIDADE BAIXIO DOS BELOS; 

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer Jurídico emitido opinando 

favoravelmente ao pleito de exoneração. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Fica o servidor Sr. TÁRCIO CARVALHO PAZ, CPF n° 

02*.2**.**3-26, EXONERADO do cargo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA LOCALIDADE BAIXIO DOS BELOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com o pedido por 

Plo 

Educação. 

no Requerimento, oriundo ri> çocrotri>Mi unirir I r1 

Parágrafo Único- Cessam a partir da presente dar;, qilaisquer 

direitos e deveres em relação ao servidor público acima identificado, 
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devendo ser adotadas as necessárias providências burocráticas, a exemplo 

da sua exclusão da folha de pagamento. 

Art. 2° - Esta Decreto entra em vigor a partir da data 

especificada no requerimento, qual seja 12 de janeiro de 2024. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE; REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí, 
Estado do Piauí, ao 12 (doze) de janeiro de dois mil e vinte 
quatro(2024). 

Curral Novo do Piauí - PI, 12 de janeiro de 2024. 

ABEL FRANCI O DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Pr feito Municipal 

Abe Francisco de O. Júnior 
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EXONERAÇÃO A PEDIDO 

Eu, Tárcio Carvalho Paz , RG 11° 175653120017 SSP/MA, CPF n° 029237373-26 , 

candidato (a) aprovado (a) em I ° lugar para o cargo de Professor de Educação 

Física na localidade Baixio dos Belos, no Concurso Público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Curral Novo do Piauí, regido pelo Edital n° 01/2022, com homologação do 

resultado final publicada no Diário Oficial dos Municípios em 12/08/2022. nomeado pelo 

DECRETO n° 005, de 06 de fevereiro de 2023, venho por meio deste instrumento 

SOLICITAR A EXONERAÇÃO DO CARGO que estou ocupando. 

Curral Novo do Piauí,  I  de Janeiro_de 2024 
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